
INDICAÇÃO Nº 
517
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à instalação de terminais de recarga do cartão BOM – Bilhete Ônibus Metropolitano nas estações “Mogi das Cruzes”,  “Braz Cubas”, “Estudantes” e “Jundiapeba” da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -  CPTM, em Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

O município de Mogi das Cruzes, integrado à Região Metropolitana da Grande São Paulo e à Região do Alto Tietê, agrega um importante pólo industrial, comercial e agrícola. Vale salientar, ainda,  que este município tem se destacado como um centro de referência regional  no setor de serviços, saúde e educação. Assim, em decorrência desta peculiar característica, observa-se, diuturnamente, a circulação de milhares de pessoas, oriundas de municípios vizinhos, que utilizam ônibus e trens para acessar locais de trabalho, hospitais, escolas e universidades.

Diante do exposto, constata-se que a tão esperada instalação de postos de recarga do cartão BOM–Bilhete Ônibus Metropolitano nas estações “Mogi das Cruzes”, “Braz Cubas”, “Estudantes” e “Jundiapeba” constituirá uma medida de alta relevância para a população local e regional.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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